Ata 03/2019 – Aos três dias de abril de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2017-2019: Josieli de Fátima Vieira Magnus, Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Martha Regina Rohr, Camila Taiara Perachi, Carla Patrícia Radtke, Micheli de Moura Cristine Schneider, Elisabete Medeiros Backes, Cristopher Cristiano Carnelós Azevedo, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Tatiane Ferreira da Silva, Wanize Dhyana Scheffler Paludo, Cristiane Carla Konno, Ilse Tomm, Solange Silva dos Santos Fidelis, Rosiany Favareto, Jaqueline Fernanda Machado, Maria Inês Borges Mânica, Renate Neumann Schewe Cardoso, Bruna Tereza Pereira, Ivone Laguna, Roseli Terezinha Gass, Marcia Marli Mombach Hofstaetter e Juliana Garcia Morante Brita. Também registra-se a presença dos participantes: Marília Borges Leite (Gestão SUAS Municipal), Magna Merlini (CIEE), Marisa Ramos dos Santos Cardoso (SMAS), Cinthia Regina Brun (PSB-SMAS), Jairo Luiz Cerbarro (Secretaria da Juventude), Adriano Viana (estagiário do CREAS I), Josieli Manin (estagiária da Ação Social) e os alunos da UNIOESTE: Laura Isabel Schneider, Patricia Tainara Adriano, Larissa de Moura, Amanda Camargo Becker, Lidiane da Silva Melo Pessoa, Indianara Aparecida Fappi, Adirsia Costa, Vera Lucia Leopolato, Marcia Cristina Kratz Amarilla, Vali Vanroo Oliveira Cardoso, Adelia Rodrigues de Souza, Paula Adriana de Souza Garcia, Marcia Aparecida Lopes, Érica May Kimura, Michele Alves Rodrigues. Além disso, registra-se as justificativas de ausências dos seguintes conselheiros: Valdiléia Mendes da Silva, Jennifer Thays Chagas Teixeira e Nilson Soares de Oliveira. A presidente do CMAS, Sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre a Ata nº 02/2019; b)
 Deliberar sobre o Balancete Demonstrativo das despesas do FMAS e Gabinete da SMAS do 3º quadrimestre de 2018; c) Apresentação do Relatório de Benefícios Eventuais referentes ao 4º trimestre de 2018; d) Deliberar sobre a prestação de contas do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS; e) Deliberar sobre a recomposição das Comissões de Trabalho do CMAS; f) Relato e deliberações das Comissões de Trabalho do CMAS: •Comissão Técnica; •Comissão de Fiscalização; •Comissão de Orçamento; •Comissão de Acompanhamento das Deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social; •Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família; g) Outros Assuntos. INFORMES: a)
Apresentação do documento elaborado pelas equipes técnicas referente a Portaria 49/2018 do Poder Judiciário; b) Relato de Comissões externas e representações; c) Correspondências recebidas e expedidas; d) Outros informes. Em seguida, a presidente solicita se há alguma inclusão ou alteração na pauta e não havendo, inicia-se com o item A: Deliberar sobre a ata nº 02/2019-CMAS: A Secretária Executiva Aline informa que a ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e faz a leitura dos itens de pauta para lembrá-los e não havendo observações, a presidente coloca a ata nº 02/2019-CMAS em votação, sendo aprovadas pela plenária. Item B da pauta: Deliberar sobre o Balancete Demonstrativo das despesas do FMAS e Gabinete da SMAS do 3º quadrimestre de 2018: A Diretora do Departamento Financeiro da SMAS, senhora Cleusa Ullmann faz apresentação dos dados: Composição do orçamento da SMAS de 2018: Gabinete (R$ 1.395.183,30), FMDCA (R$ 2.058.632,27), FMAS (R$ 15.369.769,20), FMDI (R$ 211.688,66), Total (R$ 19.035.273,43). EXECUTADO GABINETE - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal civil/obrigações patronais/outras despesas variáveis/ (orçamento-R$1.239.643,30; empenhado-R$417.914,81); Diárias para servidores (orçamento-R$100,00; empenhado-R$0); Material de consumo para o Conselho Tutelar (orçamento-R$18.500,00; empenhado-R$ 9.110,17); Passagens e despesas com locomoção (orçamento-R$1.200,00; empenhado-R$0); outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceiros – limpeza (orçamento-R$350,00; empenhado-R$0); Serviço de tecnologia da informação e comunicação (orçamento-R$5.456,04; empenhado-R$ 1.818,68); Outros serviços de terceiros - pessoa física - locação de imóveis do conselho - adiantamento para refeições em capacitação (orçamento-R$50.900,00; empenhado-R$ 16.543,12); Outros serviços de terceiros – pessoa jurídico - (orçamento-R$29.783,96; empenhado-R$ 7.162,87); Auxílio alimentação servidores (orçamento-R$48.000,00; empenhado-R$11.271,13); Investimentos/equipamentos (orçamento-R$1.250,00; empenhado-R$0);  Total Geral: (orçamento-R$1.395.183,30; empenhado-R$ 463.820,78). EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Setembro a Dezembro por fonte de recurso): FMAS – Recursos Livres (orçamento-R$11.123.573,01; empenhado-R$3.771.895,40 e executado-33,91%); Bloco de financiamento de proteção social básica (orçamento-R$1.391.190,98; empenhado-R$73.892,01 e executado-5,31%); Bloco de financiamento de proteção social especial de media complexidade (orçamento-R$829.295,77; empenhado-R$41.492,52 e executado-5%); Bloco de financiamento de proteção social especial de alta complexidade (orçamento-R$497.294,60; empenhado-R$33.366,88 e executado-6,71%); Programa Bolsa Família (orçamento-R$242.989,15; empenhado-R$0 e executado-0%); IGD SUAS (orçamento-R$108.826,75; empenhado-R$0 e executado-0%); Aprimora rede (orçamento-R$767,76; empenhado-R$0 e executado-0%); Acessuas Trabalho (orçamento-R$33.938,48; empenhado-R$0 e executado-0%); Apoio financeiro aos Municípios (orçamento-R$218.318,33; empenhado-R$ 28.514,35 e executado-13,06%); Transferência SEDS/ FEAS Residência Inclusiva (orçamento-R$67.538,00; empenhado-R$15.000,00 e executado-33,33%); Transferência SEDS/ FEAS Acolhimento (orçamento-R$208.886,30; empenhado-R$36.332,55); Deliberação 40 (orçamento-R$595.000,00; empenhado-R$70.529,00 e executado-11,85%); Deliberação 67/2017 (orçamento-R$25.000,00; empenhado-R$ 24.953,50 e executado-99,81%). EXECUÇÃO FINANCEIRA (Janeiro a Dezembro por fonte de recurso): Recursos Ordinários Livres FMAS (repasse-R$ 11.123.573,01; executado-R$10.573.483,31); Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica (superávit-R$ 650.290,98; executado-R$466.490,86); Bloco de Financiamento de Proteção Social Especial de Média Complexidade (superávit-R$416.100,01; executado-R$354.203,61); Bloco de Financiamento de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Casas Abrigo/Residência Inclusiva (superávit-R$192.319,81; executado-R$192.319,81); Bloco de Financiamento de PSE de Média e Alta Complexidade CREAS (repasse-R$167.000,00; executado-R$0); Bloco de Financiamento de PSE de Média e Alta Compl. Transição (repasse-R$123.596,82; executado-R$94.399,92); Programa Bolsa Família – PBF (superávit + repasse-R$231.596,46; executado-R$187.488,90); IGD SUAS (orçamento-R$99.661,80; executado-R$68.664,56); Aprimora Rede (superávit-R$17,96; executado-R$17,96); ACESSUAS Trabalho (orçamento-R$33.938,48; executado-R$8.858,30); Apoio financeiro aos Municípios (repasse-R$218.318,33; executado-R$55.715,55); Transferências SEDS/ FEAS Acolhimento (superávit-R$17.886,30; executado-R$107.123,65); Transferências SEDS/ FEAS Residência Inclusiva (repasse-R$45.000,00; executado-R$35.199,17); Deliberação 65/2017 (repasse-R$25.000,00; executado-R$24.953,50). Após apresentação dos dados, a Presidente da Comissão de Orçamento, senhora Ivone Laguna, informa que o parecer da Comissão é favorável a aprovação da prestação de contas. Desta forma, a Presidente do CMAS coloca em votação da plenária pela aprovação do Balancete Demonstrativo das despesas do FMAS e Gabinete da SMAS referentes ao 3º quadrimestre de 2018, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: Apresentação do Relatório de Benefícios Eventuais referentes ao 4º trimestre de 2018: A Diretora do Departamento de vigilância Socioassistencial, senhora Josieli Magnus apresenta os dados: Auxílio Funeral 45, destes 16 foram ofertados no CRAS I, 07 no CRAS II, 08 no CRAS III, 09 no CRAS IV e 05 no CRAS V. Além disso, dos 45 benefícios ofertados, 23 são do sexo masculino e 22 do sexo feminino. Também é importante destacar que 28 beneficiários estavam como cadastro único atualizado e 29 já eram usuários do Centro de Referência. O bairro com maior incidência foi a Vila Pioneira. Já referente ao Auxílio Natalidade foram 90 ofertados, destes 30 foram ofertados no CRAS I, 18 no CRAS II, 14 no CRAS III, 18 no CRAS IV e 10 no CRAS V. Das gestantes que receberam o kit-bebê, 72 participaram do Projeto Cegonha Feliz. Além disso, 67 possuíam Cadastro Único atualizado e apenas 24 não eram usuários do CRAS. O bairro com maior incidência foi o Jardim Europa. Auxílio Material Passagens, foram ofertados 64 no trimestre, sendo destes 61 no CREAS II, em que 55 eram beneficiários do sexo masculino e a maior incidência foi para atender pessoas em situação de rua. Auxílio Material Documentos: foram concedidos 420 documentos, entre eles, 152 eram Registro Geral, 209 Registro Civil e 45 Certidões de Casamento. Além disso, 173 não possuíam cadastro único e 237 já eram usuários do Centro de Referência e o bairro com maior incidência foi a Vila Pioneira. Auxílio Material Cesta-Básica: o total de cestas concedidas foram 1363, sendo 301 no CRAS I, 296 no CRAS II, 257 no CRAS III, 215 no CRAS IV e 294 no CRAS V. Das famílias atendidas, 1130 pessoas eram do sexo feminino e 1024 das famílias possuíam cadastro atualizado. Além disso, todas as famílias já eram atendidas nos Centros de Referências e o maior número de incidência foi no Santa Clara IV, com 237 cestas entregues. Também foram entregues 17 kit-higiene para pessoas em situação de rua. Após apresentação dos dados, a conselheira Camila Perachi questiona sobre o novo endereço do CRAS III, se houve aumento ou diminuição na demanda de atendidos e Jaqueline Machado informa que a população ainda está se adaptando e que muitos não conhecem o novo endereço. Comenta ainda que os CRAS estão trabalho com agendamento dos atendimentos e portanto haverá dados mais reais sobre a demanda reprimida. A conselheira Jaqueline solicita a Diretora Josieli para informar no próximo relatório sobre as cestas básicas entregues a população do Interior. Maria Inês questiona se há acompanhamento para as famílias que recebem cestas-básicas emergenciais e Rosiany Favareto diz que depende da avaliação dos profissionais. Sem mais questionamentos, a Presidente do CMAS coloca em votação pela aprovação o relatório de Benefícios Eventuais referentes ao 4º trimestre de 2018, sendo aprovado por todos os presentes. Item D da pauta: Deliberar sobre a prestação de contas do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS: A Diretora do SUAS Municipal, senhora Marília Borges Leite, informa que são quatro prestação de contas: 1) Benefícios Eventuais: repasse fundo a fundo do Incentivo Benefício Eventual, do período do primeiro pagamento até 31 de dezembro de 2018 - segundo semestre de 2018, conforme segue: a) Atendimento Físico (Benefícios concedidos: previsto - 275; executado - 320); b) Resumo Executivo: FMAS (I – Valor previsto: R$ 11.261.993,37; II – Valor recebido: R$ 5.630.996,68; III – Valor gasto: R$ 5.630.996,68); FEAS (I – Valor previsto: R$ 25.000,00; II – Valor recebido: R$ 0; III – Valor gasto: R$ 22.880,00); FNAS (I – Valor previsto: R$ 1.682.555,04; II – Valor recebido: R$ 0; III – Valor gasto: R$ 119.712,21). Com o recurso, foi gasto R$22.880,00 para aquisição de 320 cestas básicas. Sem questionamentos, a Presidente do CMAS coloca em votação a prestação de contas do Incentivo Benefício Eventual, sendo aprovado por todos. 2) Residência Inclusiva: que o recurso é destinado ao serviço de acolhimento na modalidade de residência inclusiva, repassado para a entidade APAE, prestação de contas referente ao segundo semestre de 2018 (julho a dezembro), conforme segue: a) Atendimento Físico (Jovens e Adultos com deficiência: previsto - 03; executado – 03); 

a) Resumo Executivo: FMAS (I – Valor previsto: R$ 4.000,00; II – Valor recebido: R$ 4.000,00; III – Valor gasto: R$ 4.000,00); FEAS (I – Valor previsto: R$ 60.000,00; II – Valor recebido: R$ 30.000,00; III – Valor gasto: R$ 35.000,00); FNAS (I – Valor previsto: R$ 120.000,00; II – Valor recebido: R$ 90.000,00; III – Valor gasto: R$ 90.000,00). Com o repasse de R$ 35.000,00 do FEAS, foi realizado pagamentos de recursos humanos, aquisição de material de limpeza e higienização. Sem questionamentos, a Presidente do CMAS coloca em votação a prestação de contas do Incentivo Benefício Eventual, sendo aprovado por todos. 3) PPAS IV - repasse fundo a fundo do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional para crianças, adolescentes e jovens até 21 anos de idade, do segundo semestre de 2018 (julho a dezembro), conforme segue: a) Atendimento Físico (Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos: previsto - 30; executado - 30); b) Resumo Executivo: FMAS (I – Valor previsto: R$ 283.800,00; II – Valor recebido: R$ 141.900,00; III – Valor gasto: R$ 141.900,00); FEAS (I – Valor previsto: R$ 90.000,00; II – Valor recebido: R$ 0; III – Valor gasto: R$ 69.907,40); FNAS (I – Valor previsto: R$ 180.000,00; II – Valor recebido: R$ 135.000,00; III – Valor gasto: R$ 135.000,00). Com o repasse do FEAS, foram adquiridos materiais de limpeza e produtos de higiene; material de cama, mesa e banho; uniformes, tecidos e aviamentos; aparelhos e equipamentos para esporte e diversão; material de proteção e segurança. Sem questionamentos, a Presidente do CMAS coloca em votação a prestação de contas do Incentivo Benefício Eventual, sendo aprovado por todos. 4) Incentivo Centro da Juventude – Deliberação 40 e 68/2017 do CEAS - Anteriormente a apresentação a conselheira Roseli integrante da Comissão de Orçamento pede atenção da plenária sobre a prestação de contas a seguir, pois a Comissão não definiu um parecer, tendo em vista a complexidade do assunto. Na sequência, o Secretário da Juventude, senhor Jairo Cerbarro apresenta a prestação de contas do Incentivo Centro da Juventude – Paraná Seguro, modalidade de cofinanciamento para ações de Assistência Social, repassado aos municípios pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS. a) Atendimento Físico (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: previsto - 80, executado - 23; Programa Agente de Cidadania: previsto - 40, executado - 48; Adolescentes e jovens atendidos no Centro da Juventude: previsto 200, executado 564). B) Resumo executivo: FMAS (valor previsto: R$ 494.234,12; valor recebido: R$ 232.313,54; valor gasto: R$ 232.313,54); FEAS (valor previsto: R$ 595.000,00; valor recebido: R$ 200.000,00; valor gasto: R$ 420.146,00); FNAS (valor previsto: R$ 257.164,68; valor recebido: R$ 0; valor gasto: R$ 263.092,44). Ao final da apresentação a presidente da Comissão de Orçamento, senhora Ivone Laguna informa que a Comissão analisou a prestação de contas, porém não emitiu parecer tendo em vista os atendimentos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) que deveria atender 80 metas e atendeu apenas 23. Jairo explica que o recurso foi depositado em Julho de 2018 e houve problemas também com a licitação das oficinas que iniciaram apenas esse ano. Além disso, a Câmara Municipal demorou para aprovar o superávit. O mesmo explica que atualmente há 60 jovens inseridos no Serviço e até o final de Abril a previsão é que atinja as 80 metas. Jairo explica também que o primeiro recurso foi adquirido uma Van e outro veículo de 7 lugares. A conselheira Carla Radtke solicita sobre os mais de 500 jovens atendidos nos Centros da Juventude, se este dado contabiliza as pessoas ou os atendimentos realizados e Jairo informa que são dados de atendidos, ou seja, não há repetição de pessoas. A conselheira pergunta também qual a justificativa por não ter iniciado o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, pois o serviço é continuado, sendo paralelas as atividades oficineiras. Jairo explica que o maior problema foi à falta de equipe, pois no mínimo era necessário um Assistente em Desenvolvimento Social em cada Centro, sendo que dois servidores foram remanejamento da Secretaria da Educação, porém não permaneceram no espaço e também não havia mais aprovados do concurso público para convocar. A conselheira Solange Fidelis questiona se essa questão não foi verificada pela Gestão anteriormente a adesão do referido Serviço e a Secretária Marisa informa que houve a discussão e planejamento de ações, inclusive com o Prefeito, mas naquele momento a equipe mínima era algo simples de resolver, o que não aconteceu posteriormente. Solange solicita ainda qual é o período de vigência da deliberação e Jairo informa que são 12 meses a partir do momento em que recebe o recurso, ou seja, de julho de 2018 a julho de 2019. Porém Wellington ressalta que a primeira parcela recebida foi em dezembro de 2017 e Jairo diz que não está claro na Deliberação se o período de vigência é a partir da primeira parcela ou da ultima recebida. A conselheira Jaqueline Machado ressalta que o Município precisa executar o serviço independente de licitação, oficinas ou questões de recursos humanos. Jairo esclarece que as oficinas são para atrair o público jovem, tendo em vista que não há oferta de bolsa, assim como os coletivos do Projovem e Florir Toledo. Rosiany Favareto questiona se não houver o atendimento das 80 metas o que isso implicará, e, Jairo diz que provavelmente terá que ser devolvido recurso. A mesma relata que isso deveria ter sido previsto pela Gestão com melhor planejamento das decisões, pois teria sido mais viável não aderir ao Serviço do que correr o risco de devolver os recursos. Solange pergunta qual foi a aprovação da primeira prestação de contas e Jairo lembra que foi sobre a aquisição do veículo de sete lugares, uma van e outros equipamentos que foram adquiridos segundo determinação do CEAS através da Deliberação. Solange diz que o Serviço de Convivência é continuado dentro do SUAS e que é de grande irresponsabilidade do CEAS determinar essa aquisição pois para iniciar o serviço de convivência não há necessidade de aquisição de veículos, essa decisão tira a autonomia do Município em relação a execução do recurso. Sendo assim, a mesma sugere que este Conselho se manifeste com ofício questionando este formato de repasse de recurso. A Secretária Marisa Cardoso esclarece que a Deliberação 40/2017 estabelece três modalidades de atendimento: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Programa Agente de Cidadania e Atividades dos Centros da Juventude, portanto ressalta que o SCFV é apenas uma das execuções referentes ao repasse total. Neste sentido, a Presidente do CMAS, senhora Maria Inês diz que o Conselho não está esclarecido quanto à prestação de contas apresentada e pede a plenária propostas. Ivone Laguna comenta que uma solução é aprovar a prestação de contas com ressalta colocando as ponderações deste Conselho. Já a conselheira Solange Fidelis sugere a realização de uma reunião extraordinária em que se apresente detalhadamente os três objetos da Deliberação para melhor compreensão sobre a aprovação. Em votação da plenária, todos concordam com a realização de uma reunião extraordinária que ficou definida para dia 10 de abril, às 08h30 na SMAS. Item E da pauta: Deliberar sobre a recomposição das Comissões de Trabalho do CMAS: Este item foi retirado de pauta, tendo em vista a delonga da reunião. Item F da pauta: Relato e deliberações das Comissões de Trabalho do CMAS: •Comissão Técnica: Carla comenta que a Comissão não se reuniu este mês, porém irá agendar urgente para analisar o processo do CIEE e fazer proposta de alterações na Resolução 25/2012 que trata da inscrição no CMAS. •Comissão de Fiscalização: Maria Inês comenta sobre a visita de fiscalização realizada no CRAS II que atende o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF com o Programa Cidadania e o de Qualificação Profissional e o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos com o Programa Projovem Adolescente. Comenta que o parecer da Comissão é favorável para aprovação do Relatório Descritivo e o Plano de Ação, em votação da plenária, todos aprovam. •Comissão de Orçamento: Ivone Laguna comenta que a Comissão se reuniu no dia 29 de março e realizou a análise das prestações de contas já exploradas nos itens B e D da pauta. •Comissão de Acompanhamento das Deliberações da Conferência Municipal de Assistência Social: Jaqueline Machado informa que não houve reunião. •Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família: Wellington comenta que a Comissão se reuniu em 29 de março e informa sobre os índices de acompanhamento das condicionalidades: dos dados do Índice de Gestão Descentralizada (IGD); há um total de 1.490 crianças e adolescentes em idade escolar que devem ser acompanhadas pela área da Educação sendo que foram informadas a frequência escolar de 1.469, ou seja, 98% das mesmas. Quanto a área da saúde são 1.171 famílias com perfil de acompanhamento da agenda da saúde, das quais 1.037 tiveram sua condicionalidade de saúde informada, ou seja, 88%. Já referente a área da assistência social são 4.246 atualizações de cadastros – perfil CadÚnico até ½ salário mínimo de 4.823 cadastros de famílias com perfil CadÚnico até ½ salário mínimo, ou seja, 88% atualizadas. Wellington informa ainda que o repasse de recurso do IGD do mês de janeiro foi de 13.558,21, havendo aumentado com referência ao ano anterior. Em seguida, todos parabenizam o trabalho do Wellington, tendo em vista o aumento do acompanhamento das condicionalidades na área da Assistência Social, que consequentemente aumenta o recurso recebido. Item G da pauta: Não há outros assuntos. INFORMES: Item A: Apresentação do documento elaborado pelas equipes técnicas referente a Portaria 49/2018 do Poder Judiciário: Carla Radtke explica que  Portaria 49/2018 do Poder Judiciário emitida em 02/07/2018 “disciplina as consultas institucionais, essenciais e imprescindíveis, da equipe do NAE – Núcleo de Apoio Especializado - aos serviços da política de assistência social diante da indisposição de comunicação via telefônica oriunda dos próprios equipamentos da rede de assistência, a exigir a burocratização do processo” a qual estabelece que fica a cargo dos profissionais do NAE apresentar as questões e definir como deverão ser respondidas pelas equipes técnicas das unidades governamentais da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, além de determinar o prazo de 24 horas para emissão de documento resposta pelas equipes de assistência social. Deste modo, as equipes técnicas do SUAS elaboraram o Ofício Circular 01/2019 em que manifestam sobre tal documento: I - A Portaria fere o Artigo 2º da Constituição Federal que institui a autonomia entre os Três Poderes, uma vez que estabelece relação de subordinação do Poder Executivo ao Poder Judiciário sendo o Executivo trazido aqui pela Secretaria de Assistência enquanto Órgão Gestor da Política no âmbito do Município. II - Com a premissa da perspectiva da intersetorialidade, tal Portaria pressupõe o estabelecimento de uma relação não horizontal. É preciso a devida cautela para não descaracterizar tal princípio com a instituição de relações impositivas que pressupõe a subalternidade entre os Poderes e as Instituições. III - O Provimento 36 do Conselho Nacional de Justiça aponta para a atual insuficiência de recursos humanos na estrutura do Poder Judiciário, nesse sentido é compreensível a preocupação quanto às condições de elaboração de estudos para subsidiar os magistrados em suas decisões. Todavia é preciso a devida precaução para não haver transferência da responsabilidade que é do Poder Judiciário para o Poder Executivo. IV - Na prática o que vinha ocorrendo era solicitações de informações via telefone por parte da Equipe Técnica da Vara da Infância e Juventude. Diante disso as equipes técnicas da Secretaria de Assistência se posicionaram solicitando que tais informações fossem requeridas por escrito podendo ser inclusive via e-mail. Frente a isso a supracitada Portaria alega a burocratização dos Serviços Socioassistenciais, entretanto, deve-se evidenciar a importância de documentar a prestação destas garantido registro do histórico de acompanhamento das famílias conforme as orientações que regem os serviços, assim como a observância aos Códigos de Ética das profissões envolvidas. Ressalta-se que a prestação por escrito dessas informações não implica em burocratização, mas serve para registro formal evitando equívocos perdas ou distorções no conteúdo informado verbalmente. V - As determinações contidas na supracitada Portaria referem a autonomia profissional e destoam as leis que regulamentam os Serviços Socioassistenciais e as categorias profissionais como exemplo o Serviço Social e a Psicologia, além de onerar significativamente os serviços dificultando a execução destes e interferindo no planejamento das equipes. Carla informa ainda que o Prefeito Municipal decretou uma Ordem de Serviço Nº 2, de 1º de março de 2019, que determina o atendimento integral de demandas do Poder Judiciário e do Ministério Público pela Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família do Município. Ressalta que as demandas dos Serviços são muito grandes e que com essa determinação, é necessário parar tudo para responder um documento do Judiciário, implicando na dispensa dos atendimentos aos usuários. Maria Inês pede se a Ordem de Serviço foi revogada e Cinthia Brun diz que não, complementa informando que as Direções da Secretaria de Assistência tiveram conversa com o Prefeito e o Departamento Jurídico, esclarecendo que não cabe o atendimento integral do Poder Judiciário e também não consta nas atribuições dos servidores municipais. Jaqueline Machado sugere que o CMAS se posicione a favor da revogação da Ordem de Serviço. Maria Inês pede qual o posicionamento do Conselhos Federais e Estaduais de Assistência Social e Psicologia, pois seria primordial para as providências deste CMAS, porém não há retorno ainda. Para finalizar a Presidente coloca em votação pela proposta do CMAS elaborar um documento solicitando a revogação da 
Ordem de Serviço, sendo aprovado por todos. Sendo assim, a Mesa Diretora será encarregada de tal função. Item B da pauta: Relato de Comissões externas e representações: Roseli Gass informa que o CONSEA – Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional conta com nova Presidência e também Secretária, comenta que este ano haverá Conferência. Wellington da Silveira comenta que este ano ainda não houve reunião da Comissão Agente de Cidadania e a Vice-Presidente Martha Rohr lembra ao mesmo que conforme deliberação deste Conselho, não deverá haver assinatura de documentos sem reuniões regulares. Wellington comenta também que a Comissão de Benefícios Eventuais já tem reunião agendada. Item C da pauta: Correspondências expedidas: Of. 14, de 21/03/2019 – Vigilância Socioassistencial (encaminha os processos recebidos pelos equipamentos socioassistenciais para inscrição ou manutenção da inscrição no CMAS e solicita retorno em 30 dias). Correspondências recebidas: Of. 12, de 01/03/2019 – Conselho da Educação (indica novo representante para a Comissão Intersetorial de Controle Social do Cadastro Único e Programa Bolsa Família – Marisa Cereja Giacobbo); Of. 05, de 02/04/2019 – Vigilância Socioassistencial (informa sobre interrupção dos atendimentos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Escola Osvaldo Cruz de Vila Nova); Parecer do CEAS, de 14/03/2019 (A Comissão de Documentação e Rede Socioassistencial emite parecer referente à solicitação de inscrição do CIEE no CMAS). Item D da pauta: não há outros informes. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Maria Inês Borges Mânica encerra a reunião às 11h25min e agradece a presença de todos, desejando uma ótima semana. E eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
